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INTRODUÇÃO 

Diante da redação dada pela L 
C P2, quatro são as novas hipóteses para a 
visto para a caracterização do crime de rc 
escravo, quais sejam: (i) sujeição alheia a 
por qualquer meio, da locomoção alheia; 
degradantes de trabalho; ou (iv) sujeição ai 

Mestre em Direitos Fundamentais e Democrac 
das do Brasil. Especialista em Direito do Traba 
de Estudos Jurídicos. Advogado Trabalhista en: 
Art. 149. Reduzir alguém a condição análog. 
trabalhos .forçados ou a jornada exaustiva, qu. 
tes de trabalho. quer restringindo, por qualque 
vida contraída com o empregador 011 preposto: 
Pena - reclllsão, de dois a oito anos, e multa, ale 
§ 1" Nas mesmas penas incorre quem: 
I - cerceia o liSO de qualquer meio de transpO/ 

de retê-lo no local de trabalho; 

11 - mantém vigilância ostensiva no local de t 

011 objetos pessoais do trabalhadO/; com afim ( 

§ 2" A pena é aumentada de metade, se o crime 

I - contra criança 011 adolescente; 

1/ - por motivo de preconceito de raça, cor, etn 


I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


